
CORnÉLIO pROCónõ^
PREFEITURA

LEI N" 366/2023

DATA: 02/06/2023

EMENTA: Institui a "Semana Municipal de Conscientização sobre a relação
entre maus-tratos aos animais e a violência contra vulneráveis (Teoria do
Link)", no município de Comélio Procópio.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, Estado do
Paraná, APROVOU e eu, AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

Sancioue

CProct

SANÇÃO
^sta data a Ld n* 566/23.
9,02 dftjunbo de 2023

cdeito

LEI:

Art. 1° - Fica instituída no município de Comélio Procópio a "Semana

Municipal de Conscientização sobre relação entre maus-tratos aos animais e a violência contra vulneráveis (Teoria do

Link)" a ser realizada anualmente na primeira semana do mês de abril.

§1®. A Semana instituída no capuí tem por objetivo sensibilizar e conscientizar a sociedade sobre a Teoria do Link, sobre

relação entre os maus-tratos aos animais e a violência contra vulneráveis.

§2® As atividades em prol da Semana instituída no capiit compreenderão, entre outras, a realização de ações de

mobilização, palestras, debates, encontros, eventos e seminários para conscientização, discussão e elaboração de políticas

públicas a respeito da Teoria do Link.

At'' ^^ta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PROMULGAÇÃO
ProRiyiào Desta data a Lein*366/25.
C. PnMÓpb, 02 delunho de 2023.
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